LEI Nº2290  DE 09 DE MARÇO DE 2001.

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COMO O HOSPITAL SÃO SALVADOR, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO/HOSPITALAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º É o Município autorizado a transferir recursos financeiros, através de Convênio no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) para o HOSPITAL SÃO SALVADOR, para atendimentos de atenção básica e média complexidade, compra de medicamentos e material ambulatorial e reagentes transfusionais  e para custeio de Plantão Sobreaviso Médico.

Art. 2º Os pagamentos serão efetuados em 04 (quatro) parcelas de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), quando do repasse dos recursos provenientes da Municipalização Solidária da Saúde, por parte do Governo Estadual.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

08 – Secretaria municipal da Saúde Saneamento e Assistência Social

03 – Fundo Municipal da Saúde

3.1.3.2 – Outros Serviços e Encargos

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei nº 2286 de 31.01.2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 de março de 2001.

Registre-se e Publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

